
Lei Municipal nº 1.241/2005
Concede passe livre aos portadores de necessidades especiais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica concedido, no âmbito municipal, passe livre dos portadores de necessidades especiais.
§ 1º - Para efeito do cumprimento da presente Lei, são considerados portadores de necessidades especiais os deficientes físicos e mentais e portadores de sofrimento mental.
§ 2º - A gratuidade será facultada a 1 (um) acompanhante nos casos em que o mesmo se fizer necessário.
Art. 2º - A presente Lei será regulamentada através de Decreto do Executivo, estabelecendo as condições e formas para obtenção do benefício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 04 de julho de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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